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PREFEITURA MU NITIPAL NE

CAPETA BO ALTO ALÉ6RE - BAHIA

^utuado 
em 15 02/2024

Proccsso Adn)inistrativo n' 016i202.1

DISPENSA DE LICITAÇÃO
N',016/2024

()l].lETO: Aclursiçãiv de i(it dc [.]nifi»'mes flspoflivos lrata es etltri'rc., r.:tic dislrtrtarão o
(lanqreonaio \4r"rrricipa1 de 2014 no I\4uriicípo dc ('apcla do Alto Aiogr,.l.

ORG,4,O Dti OlilOliNl: I rirri|r l\1Lttriut1,'ai de lidtrcaçâtr

coNTRA't'AD(}: CIiIAÇlÔES t"R.l,ll]'As II.IDUSTRIA DE FAl{Dhl.',1lrn" fO Il
CAMISI'l'f ilS L l'i -),'\

VAi,OI{ DÀ LIONI'}LtTAÇÃOi R§i 14.0110.00 (()uarorze mil e oit,rlrla Icais)



PREFEITU RA luluÍ'l IGIPAL DE

CAPELA DO ALTO AI.EGRE - BAHIA

SOLICITAÇAO DESPESA

INTERESSADO(s): Sec. Munici de Educa ão, Cultura, orte e Lazer

OBJETO:

.I I iSTTFICATIVA:

Aquisição de Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que disputarão o

Campeonalo Munioipal de 2024 no Município de Capela do Alto Alegre.

Í,1í

tbf

CONSIDERANDO atender às necessidades do Campeonato MLrnicipal de Capela do

Alto Alegre que terá início em l0 de março de 2024, sendo assim os uniformes irão

servir de organização e padronização para o evento.

CONSIDERANDO,íecessidade de melhorar a qualidade de vida, a préúica

esportiva desenvolvendo capacidades motoÍas cognitivas e sociais que impactam

na t'ormação de indivíduos mais saudáveis e c1pazes.

CONSIDERANDO que essas atividades podem reduzir os riscos de doenças

cardíacas e cardionespiratór'ias, diante dos beneficios apresentados, não há como

não reconhece a importância do estimulo a pratica espoftiva

CONSIDITRANDO que estes materiais serão destinados aos atletas e servidores

nas atividades espottivas e paÍicipardo do campeonato

CONSIDERANDO quc os unilbrnres espoftivos irão ajtrdar n'l desenvolvimento

clas atividadcs realizadas. e atettder trs detnandas para qualquer atividade

esportiva na z-ona urbana e rtual do Municipio,

CONSIDERANDO que tal item para ser adquirido, conl'orme determina a legislação,

deve ser preccclido de processo de licitatório. solicitando a V.Er" providências cabíveis

no sentido de tleflagrarmos o processo para a Aquisição de Kit de Uniftrrmes

Esportivos, conforme desclições e quantitativos abaixo, destinados ao atendimento

diário das demandas desta Secretária.

Í,SPECIFICAÇOES: Clonformc o termo de Referência anexo.

V. ESTIMADO: R$ 14.080.00 (Quatolze rnil c oitenta reais)

PriRioDo DE AQUISTÇÃO: 03 (três) rneses

Mario Jo er Duarte llonlim
Sec. Mun. d Ção' ultura, Esp. e Lazer

Dêcreto N'. 043/ 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANALISE DO GESTOR

I NOVATO XAVIER
Prefeito Municipal

E}I:1510212024

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima

dclibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i ) Aüertura de processo Administrativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos na tei 8.ó6ó193 e tralnitação pelos Depaftamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentária para faz.er Íace à despesa;

2- Ao exame da Asscssoria Jur'ítlica quanto à existência, ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação Pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA'fr,

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

L l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para a

Aquisição de Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que disputariio o Campeonato Municipal de 2024

no Município de Capela do Alto Alegre.

L2. Corrtbrme quantitâtivos constantes no item l0 deste Termo de ReÍ'erência.

1.3. Natureza da contratação: Prestação de serviço.

I .4. Regrrne de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: 03 (três) meses, a contar â âssinatura do respectivo instrumento contratuâI.

2.DA F'UNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÁO DA SOI,UÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

I l. A contratação de empresa para o Íbrnecimento do objeto acima especificado faz-se necessária em vista da
| ,rrccssidade da Aquisiçâo de Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que disputarâo o Campeonato

1z:vlrrnicipal de 2024 no Município de Capela do Alto Alegre, para tanto, a Adnrinistração preocupou-se em

lcirlizar unr procedirnento corn a melhol relaçào ousto-beneficio mediante a estipulaçiro de criterios de aferiçào da

tlrralidade.

I l. Assirn. sugere-sc a formalizaçào tlc pluccsso de dispense dc lieitação para o íi,rttcc itrrellto do objeto acima

erpccilicado, sob o critério de julgarncnto de menor valor global, lisando ao atcndimento dos princípios da

ceorrouricidade e apresentando a competitiv idade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

e.rrrsideração, consoante assevera o art. 18, VII de oafi.23,daLei Federal n" 14.13312021, prevalecendo, portanto,

Ir) prcscntc caso, a economicidade coma interesse da Administração.

.I, DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

.i. L Os serviços ob.ieto destc Ternro dc Referência será prestado de forma indireta.

).2. Os serviços deverão ser prestados no Muricípio de Capela do Alto Alegre, corr vigência de 03 (três) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, com a prestação dos serviços em conformidade com a proposta

e ornercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

l.l.l. (abcrá únioa e erclusivanrente a ('ONI RA'IADA a responsabilidade pell Prestaçào dos Serviços no

\4unicípio de Capela do Alto Alegre.

i..i. ( aso o objeto não esteja dc acoldo com as especificações exigidas. a Secretaria Solicitante não o aceitara e

layrara terrno circunstanciado do fitlo. tlrre deverá ser encaminhado a auttlritlade sLrperior, sob pena de

rc'sponsa b ilidade.

{. DA EXECUÇÃO »O OBJETO

{.I. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE

l.l.l. OÍ'erecer todas as condições e inÍbrntações necessários para que a CON'|RAIADA possa executar os

iclviços dentro das especificações exigidas neste Tenro de Referência;

1.1.2. lrrnitir nota tle ernpenhrr a cledito do fbrnecedor no valor total corresportrJcnte ao material solicitado,
()bservados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

i. L..). hlncarninhar a nota de empenho para a contratada;

i.L+. I)restar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
pr', rpole iorratrdo todas as condições para que a mesma possa cuntprir suas obrigaçõcs dentro dos prazos

estabelecidosl

1.1.5. Aconrpanhar e frscalizar o objcto do contrato por meio dc uln replesentantc da Administração
erpcc ialnrente designado para tanto:

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Í.

L1.6. Notificar, par escrito. a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do

conttato, aplicando, se l'ot'o caso. as penalidades previstas neste Termo de Referência;

4.1.7. Pagar a fatura ou nota íiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos rteste Termo de Referência.

1.1.8. A Adrninistração tcrá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de creditos

or'çarncntários para sua continuitlade ou quando entender que o contrato não mais lhe olerece vantagem.

{.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

1.2.1. tixecutar os serviços confbrme especificações da proposta, com os reculses necessários ao prefeito

ctrmprimento das cláusulas ct'nlratuais:

1.2.2, Aceitar os acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco par cento) propostos pela administração da

l)rcl'eitrrra Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125, da Lei l4 l33l2l,
.1.2.3. Responsab ilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores dev;dos aos seus empregados no

curnprimento das obrigaçÕes contraídas nesta licitação;

.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto AlegrelBA e/ou a terceiros,

prorocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

1.2.5. Manter durante a cxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

1.2.6. Responder por os danos e pre.iuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo não corrência de motivo

.lc lirrça maior, apurados na f'ornra da legistação vigente, e desde qtre comunicados l CON'I'RATANTE no prazo

rlc 48 (quarenta e oito) horas do Íàto. ou da ordem expressa e escrim tla CON IRA'I ANTE

.1.2.7. Não transferir a terceiros, prtr qualquer Íbrma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

,iubcontmtar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas condiçÕes autorizadas no 'l'ermo de

l{etêrência ou na minuta dc contratol

1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encaÍgos trabalbistas, previdenciários, liscais, comerciais'

rrrras. fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

rrrcidir ua execução do contrato;

1.1.9. liubmeter-se-á a todas as nonras e condições do 'fermo de Referência e seus ânexos, que integram este

contrato, independente da transcrição.

1.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no ttltal ou em pâfte, os serviços

..t'etuados em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da cxecuçào ou dos materiais

urnpregarios. a critério da Adnrinistraçãol

il.ll tltilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados. de

crrnlirrrnidade com as normas e detelrninações em vigor;

s. DA (;ESTÃO E FTSCALIZA(IÃO DO CONTRA',TO

I l. A gcstão e a fiscalizaçrio do prescntc contrato serão cxercidas por servidores vincLtlados o FLrndo Municipal de

t.(lucação, a Sr. Vanderley Silva cle Matos, Matrícula n'001604. respectivamente, aos quais competira dirimir as

ilúr itJas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.

-..1. A flscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsab ilidade da CONTRATADA,
ipelusiye perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de irnperfeições técnicas, vicios

rcdibirór'ios. ou emprego de rnaterial inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da CON l'RA'I'AN'lE ou de seus agentes e prepostos, em conforrnidade com a Lei

r .1. 133/202 L

5 I. 0 liscal do contrattl alxrtará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas collr a crecução do ootttrato.

irrrliearrdo dia. nrês e ano, bern corna o uonlc dos crlpregados eventLralmentc cnvolvidos, detr:rntinando o que fi»'

n,.icssário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaÍninhando os apontatrlentos a autoridade

(()rnpclcnte para as providencias cabíveis.

ô. ( R|'|'ÉRIOS DE MtiDl(Ão E DE PAGAMENTO



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previantente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

,rercads, considerados os preços corstantes de bancos dedados públicos e as quantidades a seÍem contratadas,

,rbsenadas a potenciâl cconornia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto:

(r.2. O valor estirrado será deÍjnido, portanro, com base no melhor preço aÍbrido par meio da utilização dos

lrarârrretros previstos no § l'doart. 23 daLein"l4.l33,de202l.
b.-.i. O orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso.

\em prc-iuízo da drvulgação do detallramento dos quântitativos e das demais informaçõcs necessárias para a

e labor.ação das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e extemo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o tbrnecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por

i alor global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte fonna:

7. I. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
?.l.l.A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a aprêsentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial. no caso de empresa individual;
Ato Constilutivo, Estatulo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratalldo de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e' no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

adrn in istradores:

ilscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assrnl o exrgrr.

7.2. RI.](,; ULARI DADEF ISCALI'I'RABALHISTA:
..2.1.Â Regularitlade Fiscal e Trabalhista será cornprovada mediante a aprcsentações dos seguintes

r lotumtntos:

r) l)r.gva de inscrição rro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da tazenda t( NPJ/M!-);

h) I)rova de Regularidade para com a l.-azenda Federal, inclusive INSS (CeÍidão corriunta negativa de

tlcbitos relaliios a tribures fêderais c tla Dívida Ativa da LIuião fornecicla pela Surrctaria da Rcccita

I'ederal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional):

c) Prova de regularidadt com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitantc:

il) Plova de regularidacle com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) I)r.ova de regularidade relativa ao Fundo de Carantia por 'lempo de Serviço (I-OTS), através do

Certificado de Regularidadc do FGI'S -CRF;

1) l,r.ova tle inexistêncil du clehitos irradirnplidos pcÍaule a Jusiiça do l'rabalho. mediantc apresentação de

['crtidão negativa de t)ébitos'l rabalhistas;

;..1. QI I AI,I !'ICA(]Ã0 T]CONÔNIICO-FI NANCEIITA:
'..1. t. .\ QualiÍic:rção llconôntico-lina uccir:t scrá comprovada mediântc a apre§entâção dos

\cguin tos documentos:

a) ( ertidào ncgativa dc lilirrcia r,rr rririr,t{a[a cxpctlitJa pcltr distrilruitlor da sede d() liertirrltc r'álida na rlula da

atiltegu das pr()postas ,; de irtícirr rlil a[)eIlulit tkrs e rtt cl,..lpcs. Las.l o rloeutnetlto nil(' r\)llsigllc privrr de

ralitlàdc, será considcra|a rálida a certidão com data de expedição oureva lidaçãodosú lt im os60(sessenta) dias

antcriores datada realização da licitação.

b

c

d

- {. QtrAt.tFICACAO'I'ECNICA:

.'-,-At*"
t Ygti{



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

7.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
tlocumentos:

Comprovação de aptidâo para o desempcnho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos corn o objeto da licitação, atraves da apresentação de um ou rnais atestados fornecidos por
pessoas j uríd icas de dire ito pÍrblico ou privado.

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁNXA

ll l. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

scguinte dotação orçamentária:

UNIDADE
0509 - Secretaria

M unicipal de Educação,
( ultura. Es e e Lazer

). DA LEGISTAÇÃO

9.L A contratação será realizada cont fundamento na Lei Federal n" 14.13312021. devendrt observar as leis,

tlccre[os, rcgulamentaçào. portarias c normas l'ederais, estâduais e rnunicipais (liretanlente e indiretarnente

aplicávers ao objeto da contrataçào, inclLrsive por suas subcontratadas.

t).2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a

l,'rrislaçào rnunicipal, estadual, federal pertinente. independente de citação:

r Códigos, leis, Decretos, Poíarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas - ABNT'
. Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego -TEM;
. Outras normas aplicáveis ao obleto do Contrato.

I(l. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONT.RATAÇÁO

l,ara el'cito desta contratação, o orçamcnto estimado, correspondente ao oritério máxirno de aceitabilidade do preço

skrbal c de: RS 14.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais).

tr
'f't

ITEM
I

I

i

DESCRI AO
Conjunto esportivo masculino contendo 20 camisas 20

shorts em malha 10070 poliester com sublimação total,
estampa do brasão municipal, bandeira municipal, lo8o

do campeonato municipal e escudo do time e 20 meão

de cor a combinar.
camisa polo em malha piquit de poliéster toda

estampada com bandeira do município, brasão do

município e identificação da comissão do campeonato.
conjunto para árbitro contendo l camisas com 2 bolso
1 shorts com 3 bolsos em malha 100% poliéster com

sublimação total, estampa do brasão municipal,

bandeira municipal, logo do campeonato municipal.

T. V, UNT

Rs 1.160,00 Rs 12.760,00

20 Rs s0,00

Rs 80,00 Rs 320,00

Capela o Alto Alegre/BA, I 5 de Fevereiro de 2024

O DUARTE BONFIM

01

o2

UM V.TOTAL

11Und

U nd. R5 1,000,00

Und 04

unl

FONTEPROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

1.500.00002019 - Apoio ao Esporte Amador
33903200 - Material. bem ou

Serviços para Distribuição Gratu ita

03

MARIO JORG
lde Educação
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C^opa s traxdausta,

PROPOSTA COMERCIAL

cRIAçÔES FRETTAS INDUSTR|A OE FAROAMENTOS E CAi|§ETAS E|REU, inscrita no CNp., n0

1il. -]37.995/0OO1-34, por intermédio de seu representante legal o(aI Sr(a) Vitor Paulo Freitas da Silva ,

portador(a) da Carteira de ldentidade ne 735923159 e do CPF ne 90019075553. etrevés da pÍesente,
apresenta 5ua pnoposta de píeços, detalhada na planilha abaixo, para a execução dos udformes
esportivos descriro nâ mesme

IÍEM ÊSP€CI q9 $iyçq _ ll-rno QUAIÚTIDADE

a e

-Í-j)!

:(12

Coniunlo espoíivo mà5culino
(ontêndo 20camrsos 20 shorts em
malha 10096 polié:ter com subxrna{ão
toul, estampa do biàsio m(]|.li.rpal,
bõndeira municrpal. lo8o do
.Jmpeonalo municipele escudo do
lime- € 20 meão Cê.or e.ombinrr
Camisà ítolo em nrálhà piqu( dr-
poliéster toda estàmpadà aôm
bandelrã do muhrcipio, brõão do
municlplo e irenhficàção dà comisião
do campêooato

I un

un

11

un 20 50,00 1.000,00

320,0003 Coniunto pôra erbitÍo conlêndo I
camisas com 2 bolso I shorts com 3

bolsos em malha 10096 poliéster.col
rublimação totel, estàmpa do bÍasão
municipal, tand€ríô munrcipal, logcl

do rampêooàto munici pal

I

i

I

I

I
I

VALOR TOTAI. 14.080,00

C,B5: As especiÍicações e quantidades deverão ser àquelas especiÍicadas na plenilha

C. do Coité l4/fevereiro/ZO74

//
//

CÂítrboea atora do reÍ

cRtAçiiEL É iit.rrns rnDLrs'l RtÁ Dt f AHDAMENT os Ê cAMtsETA) EtRELi
Rua Lafaiete Co(rt rnho, TE Ba rn o \/rla T oyde Conceição do CoitÉ_BA CEp 48.7 30 üOO

. p) 10.337.99s1000r-34 FONE (75) 3262,4266

{4EWJ-rE!-S rl|,taJ,coÍÍrr

4 80,m

c r r a r o.'s fr eit ;t riàlrgtm_a_iL_ti:l !

valoi uÍ{[.
1.160,00



5ffisffi

PROPOSTA COMERC]AL

spoRT & ctA coMERctAL EsPoRTtvo coNFEcçÕES E VARTEDADES LTDA-ME, inscrita no

CNPJ ne 05443803000134 vem através da presente, eprêsentâ sua pÍoposta de preços, detalhada na

planilha anexa, para a execução dos seÍviços descritos da mesma.

ITEM DO SERV|çO

l5 Íê r...

un 11

un

01 conjunto espoat,vo mà5culino

conteBdo 20 càmi9ât 20 shortt em
malha lm% polÉ'ler com sublimaçào

total, estampà do brasão municrpã1,

handeira rhuniclpÀ1, logo do
camp€oneto municipâl e escudo do

timê- e 20ln€ão de coÍ a combinaÍ

camhô polo em malha p:quit de
polié5ter toda e51empàda (oln
bandeira do municipio, b{àsão do
munkípioe k entificôção da comiisão

14.350,00

1.100,00a2.

do cem to

03 un 90,00 360,00

do municipàl

VALOR TOTAL 1s.810,00

O85: As êspêcificações e quàntidêdes deverão ser àquelas especificadas na pÍanilha

Coriiunto para àÍbiúo contendo 1

càmÉas com 2 bolso l shons corn 3

bolsos en màlha 100% poliésler com

sirblimação total, estempa do bra5ão
municipal, baodeiÍã muni(ipâ1, logo

,'05.443.803/0001 -3di
C. do Coité L4lFevereirolZll4

Sí'0flT& Cl,q COMfXCIAL ESt'OffiNO
COITI'ECÇOES E VAÍiIEDAI)FS T'IDA.MT

fua vlEícttênco Caliío da Mota,70 C0filro

CfP 1873S000 CoflGeçáo oo Coih'8â

carimbo e natura do responsá 
',,e1

sPoRT & CIA COMERCIAL ESPORTTVO CONTECçÕES E VARTEDADES LTDA-ME
Rua Wercelênclo Calisto da Mota, 70 Centro Conceição do Coité_BA CEP 48.730-000

cNpJ 05.443.803 /0001-34 FONE (75) 3262-7828

SUB ÍOTALUNID qUA NDADE VAIOA UNÍT.

1.350,00

20 55,00

4
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VALDIR FREITAS D,\ SILVA-MEI

PROPOSTA COMERCTAL

VALDIR FREITAS DA SILVA-MEl, inscrita no (lNP, nc 13,153.312lm01-82 apresenta sua proposta de
preços, detalhada na planilha abaixo, para a execução dos.serviços dc que trata a mesma.

IT EM ESPCOFrcA(áo UÍ{IO vAt oi UNIÍ.
01

02

Cooiunto eaportivo rn.scullno
contendo 20 caÍniss 20 shorts em
mdhâ l(l»{ polÉsteÍ com 3ublihação
totà|, êstárrpa do brasão muni.ipô|,
bindcl.a munklp.{, lo8o do
càmpeoneto munrcipal e escudo do
llme- a 20 meão de cor a combrnÀí

un 11 1.500,00 16,500,00

60,00 1.200,00

03

Càmisa pok) eí! rnJlha piquit de
pollést€Í lode estampadô com
bandelra do muÍiclplo, brarào do
munkípio e idêntlficação da coÍ irsãô

do ca

Conjunto pirâ ôlbitro úontendo I
cemi5àr com 2 bolso 1 §hort5 com 3

bolsos em malha 1@% poliesteÍ cox,
§ubliÍnaçiro total, e5tampi do bÍa5ão
mutnroFal, bàíÉeiÍà munEipal, logo

un 20

un 4

I

I

i
l

i
I

95,00 380,00

do c! ír':uÍrici al

VALOR TOTAL 18.080,00

OBS: As específicações e quanüdades deverão ser àquelas especificadas oa planílha.

C. do Coité 74lFeverclroiz0z4

, ,,::..11,,.. j: 1?.*tiii-: -,1

;+i.;1.;i : i:-.:*!: §ií'Ul

'!

í" I ' i.' rl ill 'r ii
'. ..1,. ,',i

Câíim eássinatura do,esponsável

Fazenda Gangorra / Zona rural Conceição do Coite_BA CEP 48.730-000
cNPJ 13. 153.312 /OO07-87

QT'A'{IIDADE S{'B ÍOTATrrd



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08 I 0212024 I 4:41

(Emltida paÍa os efoltos dos arts. 113 e 1í4 da L€l 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Códlgo
TÍibutário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20240622930

RAzÁo SocIAL

CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAI

INSCRIÇÃO ESTÂOUAL

078.313.371

CNPJ

10.337.995/0001-34

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identiflcada, relativas aos tributos administrados poÍ esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a seÍ apurados posteriormente.

Emitida em 0810212024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida poÍ 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a apÍesentaçâo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério dâ Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa,rpt



07 to2t2024 , 09.29 Consulta RegulaÍidade do Empregador

TÂTXA
ÍJ T,IXA Ei]oN'IMI:]:à FE Í,]T:RAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

10.337.99 5/0001-34

CRIACOES FREITAS IND DE FARDAI.4ENTO E CAMISETAS EIRELI

RUA LAFAETE COUTINHO 78 / VILA TOIDE / CONCEICAO DO COITE / 8A /
48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/02 /2024 a 0310312024

Certif icação Número: 202402030048 L02 1 9078 19

Informação obtida em 07 /02/2024 09: 29:40

A utilização deste Certiflcado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov.br

hltps://consulta-crf.caixa.gov.bílconsullací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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J'JSTIÇê, DC TFÀtsÀI,lI,J

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHfSTÀS

NomE: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FÃRDAMENTO E CAMISETAS LTDA

(MATR]Z E F]LIAIS )

CNPJ: 10.337.995/000r-34
Certidão n" 't 71-608907 /2023
Expedição: !3/12/2023, às 15 :25 :59
vafidade I 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que CRIÀCOES FREITAS INDUSTRIA DE FÀRDÀMENTO B CÀ!{ISETÀS

LTDA (MÀTRrz E FrLrÀrs), i-nscrito (a) no CNP.T sob o n' 10.337.995/0001-
34, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devêdores
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L.,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

13.467/20L7, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe lec imenEos , agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. Est.jus.br) .

Certidão emitida gratuiEamenEe.

I NFORIIíÀç.ãO IMPORTÀI TE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLença condenat'ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimenEos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaL, cont.iver forÇa executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETAS LTDA

CNPJ: 10.337.995/0001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qUaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo Judicial que determina sua

descónsideração para flns de certificação da regularidade flscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente federalivo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados, Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únrco do art. '1 1 da Lei no 8 212' de 24 de julho de 1991

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751. de211012014.

Emitida às 1 5:1 5:36 do dia 1311212023 <hora e data de BÍasília>.

Válida até 1010612024.

Código de contÍole da certidão: 5CA2.7110.F2CE.46D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



ESTADO DA BAHIA
pREFETTURA MUNICIPAL DE CONCEIçÁO DO COlrÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEeARTAMENTo oE ARREcADAçÃo trueutÁnta

CERIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBIOS MUNICIPAIS E DA DlvlDA ATIvA

N" de Controle:46862 I 2023

contribuinte: CRIACoES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTo E CAMISETAS LTDA

CPF/cNPJ: 10.337.995/0001-34
Zoneamento:21753
trNdEÍEçO: RUA LAFAIETE COUTINHO,TS ' VILA TOIDE 48.730-OOO CONCEICAO DO COITE'

-õertificamos 
para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação

a tributos e multas por oescumlrimónto de obrigação eslabelecida na legislação municipal, Íessalvando o direito de a

Êazenda Municipal cobrar e insciever em DÍvida Aiivá quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece CÓdigo Tributário do Municipio de Conceição do Coité-Bahia'

Emtssão
Validade

1311212023 às 15:19:23

1210312024
'/l

/'1/u- t/útu/!--'/ / / /-/./
Marcos Antonio Mendes Passos

SecÍetário M'rnicipal de Finanças

Oec.2820

Observaçóes
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço

http ://www.conceicaodocoite. ba. gov.br.
Utitize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade
lualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Autentlcidade: 6641 ' 2501 ' 0214



&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTTDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

CERTIDÃO No: 00373941 E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquÍsando os registros de distribuição de feitos cíveis do

Estado da Bahia, anteriores à data de 08/02/2024, verifrquei NADA CONSTAR em nome

da parte abaixo indicada:

Razão Social: CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETAS LTDA

CNPJ: 1 0.337.995/0001 -34

Endereço: R LAFAETE COUTINHq 78, VILA T0lDE, CONCEICAO DO COITE/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e CuÍatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não exlste conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que veriftque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsa bilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de06107D0A9 e com o §1'
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva

quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada

pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar

a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifrco, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão' Após

esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, quinta-feira,8 de fevereiro de2024

1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDEA

DATA DE ABERÍURA

15/06/2008COMPROVANTE DE INSCRIç Ão e oe slTuAçÃo
CADASTRAL

NN OEERO

10.337.995r0001€4
MAÍRIZ

NOME EMPRESARIAT

CirÀõoEs rnerns rNDusÍRlA DE FARDAIIENTo E caMlsETAs LTDA

PORTE

MEULO OO ESÍAEELECIME LlÍO (NOME DE FANTASIA)

CRIACOES FREIÍAS

tcA NctÉAÍIVIDADOEE DAocô tGo scRrÇÃo dasobs edmcoas nfecc nadaoas nti emasrouxcetodê s uiloc a de Ío, p4. 26.0 nÍecç 9asp

cóorco E oEscRlÇÃo oASATlvloAoES Ec SECUN

14.1't-84í - ConÍecção do rouPas íntimas
ta.tZ-olZ - Contecfão, sob medlda, de peças do vestuáÍlo, êxcêto roupas ínllmas

14.13.4-oí - ConÍêcção de Íoupas pÍoÍissionais, exceto sob medida

14.13442 - Confec;ão, sob medida, dê roupas ProÍissionals
47.55-5-02 - Comercio vaÍejlsla de aíigos de armarinho
47.6í-0-03 - Comércio varêiista de aíligos de papêlaÍia
47.63-6í)í - Comércio varÊiista de bíinquedos e artigos recÍeativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos espoítivos
ni.ià-i-óó - co.er"io 

"ar"ii"ta 
d" 

"oi.éticos, 
produtos de perfumaria e de higiene Pessoal

47,814-oO - Comércio Yarellsla de artigos do vestuário e acessórios

EOE OA NATUREzA JUR orcA

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

TOGRAOOURO

R LAFAETE COUTINHO

BAIRRO/DISTRITO

VILA TOIOE

ENOEREÇO ELEÍR

c RlacoEsFRElTAS@HOÍMAIL.COM

COMPLEMENIONÚMERO

t8

CEP

48.730.000

MUNIC to
coNcEtcAo oo colTE

TELEFONE

l75l 326212661 l75l 3262-3415

BA

ENÍE FEOERÂTIVO RESPON SÁVEL (EFR)

SITU CADASTRAL

ATIVA

MOÍIVO DE CAOASTRAI

OA]A DA SITUA ESPECIAL
SI ESPECIAf

DATA DA SITU
,t5/08/2008

CADASÍRAI

Página:1/1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 0810212024 às 14:M:49 (data e hora de Brasília).

,|



Consulta Quadro de Sócios e AdministradoÍes - 0SA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAL:

r 0.337.995/000',| -34

CBIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETÂS EIRELI

RS3OO.o0o,oo (Trezentos mil reais)

VITOR PAULO FREITAS DA SILVA

65-Titúlar Pessoa Física Residente ou Domicrliado no

Brasil

0 Ouadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da bâse de dâdos do Cadastlo Nâcionalda Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Nome/Nome Emprcsarial

QualificaÉo:

V para informaçôes Íelativas à participação no QSA, acessâr o e-CAC com certifrcado digitalou compareceÍ a uma unidade da BFB'

tmiridonodÉ 2Ulol2020 à§ la:!, (dâla € hoíã óe BÍasiliâ)



21t1012020

iI
Consulta ao Cadasko

ÍRrBUÍos : coNsuLTtls : corasullâ âo cÂoâsTRo

consutta Básica ao cadastro do ICMS da Bahia

Inscrição
Estadual: 078.313,371 ME

Razáo Social: CRIACOES FRETTAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMlSETAS

EIRELI

Nome FantASIA: CRIACOES FREITAS

Natureza JurÍdlca: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP LIMITADA - ETRELI (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Unidade de AtENdiMENIO: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Idêntificação

CNPJ: 10.337.995/0001-34

Endereço

Logradouro: RUA LAFAETE COUTINHO

Número:78

Bairro/Distrito: VILA TOIDE

Município: CONCEICAO DO COIÍE

Telefone: (75) 32624266

Rêferência: PROXIMO AO AC14

Complemento:

CEPr 48730-000

UF: BA

E-maiL CRIACOESFREITAS@HOI14AIL.COM

Localização: ZONA URBANA

Situação do DTE: CREDENCIADO

Situaçáo da Contar ATIVA

Data do Credenclamento: 23103/2016

Data da Criação da Contar 23/031201'6

Data de Inclusão do contribulnte: 15109/2ooB

Atividade Econômica PrinciPal:

1412601 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medtda

Atividade Econômica secundárla

1411801 - Confecção de roupas íntimas

14'12602 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413401 - Confecção de roupas profissionars, exceto sob medida

l4l34}2 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais

4755502 - Comercio varelista de artigos de armarrnho

4761003 - Comércio varejista de aítigos de papelaria

4163601 - Comércio vaÍejista de brinquedos e aÍtrgos recreativos

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781400 - Comércro varejista de artigos do vestuário e acessórios

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuâção

- ESTABELECIMENTO FIXO

- INTERNET

- EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

- CORREIO

. PORTA A PORTA, POSTOS MÓVEIS OU POR AMBULANTES

- TELEVENDAS

Condição: IYICROEMPRESA

Forma de pagamênto: SI14PLES NACIONAL

https:/^xww. sef az.ba. gov.br 1t2



Consulta ao CâdaslÍo21t1O|2O2O

Situação Cadastral Vigente; ATIVO

Endereçor RUA LAFAETE COUTINHO

Rêferêncla:

Bairro: VILA ÍOIDE

Município: CONCEICAO OO COITE

Complemento:
Número: 78

CEP:48730000

UF: BA

,...r.rr..r'. ,. ,lc : i,i1_1,; ..

ClâssiÍic.çáo CRC: Profrssional CRC: 28017 -BA Tipo CRC: Originano

OME: GILDASIO RODRTGUES MORAES

Responsável pêla organização contábil

classificação cRc: Profissional cRc: Tipo cRc: originario

Nomê:

EíideÍeço

Endereço: PRACA DR IOSE GONCALVES ANDAR I

Número: 19 Balrro: cENTRo 
MunlcíPio: coNcEICAo Do uF, an- COITE

Referencla: CEP:48730000

];:t11à? 
(") celular:0 Fax:0 í]"it, rora,s.ont"ritidade@moraiscontabiridade.com

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação

pelo Fisco

Data da Consultar 2ll lO/ 2O2O

Evn, .u E "' . .': ', U "' i-;' ",' l,uc,,r,- E

https.//www.seÍaz.ba.govbÍ
212



ATO CONSTITUTIVO
poR TRANSFoRMAçÃo oÉ empnesÁnlo lNolvlDUAL em EMPRESÁRlo

INDI\/IDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

VITOR PAULo FREITAS DA SILVA, nacionalidade, casado sob regime de

comunhãoparcialdebens,2olo3/í978,administrador,identidade735923159
SSP-BA, ipr n" 9Oo.19O.755-53, residente e domiciliado na Rua LaÍaete
Coutinho n o 70, Vila Toide, Conceição do Coité Bahia, CEP 48730-000'
Empresário, com sede na Rua Lafaete Coutinho n o 78, Vila Toide, Concêição
ao ôoite Bahia. CEP 4873O-OOO, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia

- JUCEB, sob o NIRE 291O4O31250 e no CNPJ sob n" 1O 337 995/0001-34' se

retiraêadmiteVlToRPAULoFRE|TASDAS|LVAcomotitulardaElRELl,
nacionalidade, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 20103/1978'

administrador. identidade 735923159 SSP-BA, CPF n" 900 190 755-53'

residente e domiciliado na Rua Lafaete coutinho n o 70, Vila Toide, conceição
do Coité Bahia, CEP 4a73o-OOO, transformando seu registro de EMPRESÁR|O
INDIVIDUALemEMPRESAINDIVIDUALDERESPoNSABILIDADELIMITADA'
a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

cláusulaPrimeira-AempresagiraráSobonomeempresarialcRlAcoES
FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETAS EIRELI.

cláusulaSegunda-AempresatemsedenaRUaLafaeteCoutinhon.TS'Vila
Toide, Conceição do Coité Bahia, CEP 48730-000.

Cláusula TerceiÍa - o objeto da empresa é:

CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS íNTIMAS E AS

CONFECiIONADAS SOB MEDIDA: CONFECÇÃO DEROUPAS INTIMAS;

CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇASDO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS

INTTMAS; coNFECÇÃo, soB MEDIDA, DE RoUPAS PRoFlssloNAls:
coMÉRóIO VAREJI-STADE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

DEHIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

CNAE FISCAL

1412601 - CONFECçÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS

INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOBMEDIDA
1411AO1 - CONFECçÃO DE ROUPAS NTIMAS
iqtzlóz - coNFECÇÃo, sõa veotoR, DE PEÇAS Do vESTUARIo'
EXCETO ROUPAS INTIMAS
ít'rúol - coNFECÇÃo DE RoUPAS PRoFlssloNAls, EXCETo soB
MEDIDA
tq1áioz - coNFECçÃo, soB MEDIDA, DE RoUPAS PRoFlssloNAls
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Junta Comercial do Estado da Bahia 21t10t2020

Certifico o Registro sob o n" 29600544456 em 20/10/2020

Protocolo 203368266 de 29l1gl202o
Nome da empresa cRtAcoEs FREITAS INDUSTRIA DE FAROAMENTO E CAMISETAS EIRELI NIRE 29600544456

Estedocumentopodesêrverificadoemhttp://regrnjucob.ba.govbr/AUTENTTCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaspx
Chancela 188484137363958
Esla cópia Íoi autenticada digitalmente e assin ada em 2111012020

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral'UCEB



Hffi4755502. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
476,toO3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763601 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
RECREATIVOS
47e,3€,c'2 - coMÉRclo VAREJlsrA DE ARTlGos ESPoRTlvos
qziàsoo - coMÉRcto vAREJlsrA DE cosMÉTlcos, PRoDUToS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
aãiaóô - ôóvÉRcto vnRe.ltsrA DE ARrlcQS Do vESTUARIo E
AcESSÓRIOS

Cláusula Quarta - o prazo de duração da empresa é indeterminado'

Cláusula Gluinta - O capital é de R$ 3Oo.OOO,OO( Trêzentos Mil Reais)'
integralizado neste ato em moeda corrente do País.

cláusulaSexta-oexêrcíciosocialcoincidirácomoanocivil.Aotérminode
cada exercício, o administrador prestará contas iustificadas de sua

administração, procedendo à elaboração das demonstraçôes financeiras'
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

cláusula sétima - Declara o titular desta ElRELI, para os devidos Íins e efeitos

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza
jurídica.

Cláusula Oitava - A empresa será administrada pelo seu titular, a quem caberá

dentre outras atribuiçÕes, a representação ativa e passiva, judicial e extraiudicial
desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

integralizado.

Cláusula Nona - o administrador declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade'
(Art. 1.O1 1, § 1" do CC).

coNCErÇÃO DO COlrÉ BA,24DÉ SETEMBRO DE2O2O

VITOR PAULO FREITAS DA SILVA

Junta Comercial do Estado da Bahia 21t10t2020

CertiÍico o Registro sob o no 29600544456 em 20/í0i2020

Prolocolo 203368266 de 2910912020

Nome da empresa cRlAcoEs FREITAS INDUSTRIA DE FAROAMENTO E CAMISETAS EIRELI NIRE 29600544456

Este docUmenlo pode ser Velificado ern http://íegin.juceb ba gov,bÍ/AUTENTIcAcAoDoCU[4ENToS/AUTENTIcAcAo'aspx

Chanceia 1 884841 37363958
Esta cópia foiaulenticada digilalmente e assin ada em 2111012020

por Tiana Regila M G de Arâúlo - Socretária-Geral
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203364266

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

]\OME 1'A EMPRESA CRIi.COES FREITAS INDUSTRIÂ DE FARDAMENTO E CAMISETAS EIRELI

PR()T()(-()T-O 20t3647,66 - 29 /O9 12020

,\'l o OO2 - ?ILTERÂÇÃO

EtENT() 046 - TRÂNSFORMACAO

MATRIZ

l r{li 29(í})54.r456
( NPI to lt7 995/OOO|-14
( r R rtn( () o REGISTRo EM 20/l0/2020
iPr{() tocoLo ARoulvAMENTo 296OOs4445ó DE lO/ tO/2O:O DA I 

^ ^IJTENTjCjAÇÀO 
20/t 0/2020

RepREsxNTarriTEs e,uE assrNAnÂIrl Drcrretruriüe I
.i

1í &.

I pf 9oot907555] - VTTOR PAULO FREITAS ÓA Sll-VA ti

I
I

D- s e a- az-'q-'

TIANA REGILA M C DE ARAUJO

Secretária-Geml

{2

Junta Comercial do Estado da Bahia 21t1ot2ozo

CertiÍico o Registro sob o no 296005,14456 om 2Ol10l2O2O

Protocolo 203368266 de 29lO9l2O2O

Nome da empresa CRIACOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAI,IENTO E CAI\,IlSETAS EIRELI NIRE 29600544456
Esle documento pode ser verifcado em htlp://Íogin.juceb.ba.gov.brlAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 188484137363958
Esta ópiê Íoi êutenticada digitalmenle € assinadê em 21110n020
poÍTiana Regila l\4 G de Aíaújo - Secretáda-G€ral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAINIA

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcutca

Município de Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia, Entidade de Direito
Público, inscrita no CNPJ no 13.89711111000í94, com endereço na Praça
Joaquim Machado, 170, centro, Capela do Alto Alegre - Bahia, neste ato
representado por Claudinei Xavier Novato, S§TA_que a Empresa
CRIAÇOES FREITAS INDUSTRIA DE FARDAMENTO E CAMISETAS
ElRELl, lnscrita no CNPJ no 10.337 995/0001-34, Rua Lafaete Coutrnho, no 78,
Vila Toide, Conceição do Coité. Referente a Aquisição de Kit de Uniformes
Esportivos para as equipes que disputarão o Campeonato Ít/lunicipal de 2022 no
IVlunicípio de Capela do Alto Alegre, Através do Contrato no 09212022,
respectivamente.

tz õmes Ca erro
Secretário de Finanças

PraÇa Joaquim Machado, 170 Centro - Fone/Íax: (--75) 3690-222212221 -CLP 44645-000
Capela do Alto Aiegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/0001 94

prefeituradecapela@yahoo-com. br

1
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PREFÉITURA MUNICIPAL üE
GAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ÁBERTURA DE PROCESSO TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Aquisição de Ki1 de Unifotmes Esportivos para as equipes que disputarão o

Campeonato Municipal de 2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre.

CUSTO ESTIMADO: RS 14.080,00 (Quatorze mil e oitenta reais).

REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso lt da Lei n' 14.13312021

AUTUAÇÃO: Aos quinze dias do rnês de Fevereiro de 2024, eu Reila Souza Almeida, Agente

de Contratação, aLrtuei sob o t't'01612024, este processo contendo o ofício do Exm' Sr Secretario

de tiducação solicitando, a Aquisição de Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que

disputaráo o Campeonato Municipal de 2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre,
devidanrcnte aconrpanhado da autorização do Ex'Senhor Prcfeito. autorizatrdo a abeÉura do

Processo Adm in istrativo. assino:

REILA S A ALMEIDA
Agente de con tratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

AO

Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Adnrinistrativo n" O1 612024.

Objeto: Aquisição de Kit dc Uniformes Esportivos para as equipes que disputarão o

Campeonato Municipal de 2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre.

Prezado Sr

Solicitamos ao sctor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido com o obieto deste processo

adrninistrativo.

Atenciosamente,

Capela do Alto Alegre-BA, l5 de Fevereiro de 2024

MARIO JO E O DUARTE BONFIM
rp de Educaçâo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ELEMENTO
DESPESA

Capela do Alto Alegre - BA. I5 de Fevereiro de 2024

Exmo, Sro.
Secretârio Município de Educação

Assunto: lndicação de existência de dotagão orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio expedido por Vossa Senhoria, inlormamos a existência dc previsão de

recursos orçamentár'ios para asseguÍar o pâgâmento das obrigações decorrentes da Aquisição de

Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que disputar'ão o Campeonato Municipal de

2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre, cujo pagamento poderá ser efetuado através da

Seguinte Dotaçãtt Orçamentária:

0509.- Secretaria
Municipal de

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

Âtenciosanrente,

20 l9 Apoio ao Esporte Amador

DO

33903200 Material.berD
ou Serviços para

Distribuição Gratuita

FONTE DE
RECURSO

r.500.0000

DANIf L L NEIRO
ças

LARAÇÃO

Dh,CLARO, para fins de atendintenro, que a presente despesa tem adequação orçatnentária e

Ílnanceira corn a l.OA e courpatibilidade com o PPA e cont a LDO do Município de Ciapela do

Alto Alegr€- BA e que o mesnro encontra-se em conformidade com o disposto na Lci

14.1332021.

Capela do Alto Alegre- BA, l5 de Í cvereiro de 2024

DOS S. LIMA
emo

S

0RGÀOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

IZGO
cretano

Ct,EITO
ontrole Int
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

À
Fundo Municipal de Educaçâo
Mario Jorge Carneiro Duarte BonÍim

Processo Administrativo n" 0 I 6 12024

Dispensa de I-icitação n' 01612024

l. Da Justificativa da Dispensa de Liciúação

Em razáo do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75. inc. II, da

Lei 14.'l33l2l ..lustifica-se a contratação direta através de Dispensa de l.icitação em

razão do valor. uma vez que se trata de exceção a regra de realização de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a

potencial economia de escala e as peouliaridades do local de execução do objcto. Logo,

no processo de contratação de serviços que não sejam de engenharia' o valor estimado

t'oi definido por nrcio de pesquisa direta com no míninto 3 (três) Íbrnecedorcs. tnediante

solicitação formal de cotação.

Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no arl. 75, II
objetívando a escolha da proposla mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, infornro que segue no auto deste proccsso todos os documentos

necessários conlbrnte a l-ei 14. lli. para realizar Dispensa de Licitação em Íunção do

valor. Vossa Sxcclência da ciência que este processo serii encaminhado a Asscssória

Jurídica deste municipio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA. l5 de Fevereiro de 2024

REILA SO ALMEIDA
Agente de contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria .lulidica do Muuicipio
Processo Admi nistrativo n" 0 I 6 12024

Rct-erente: Aquisição de Kit de Uniftrrmes Esportivos para as equipes que disputarõo o

Câmpeonâto Municipal de 2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre.

Em conformidade corr a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 72. inciso III,
solicito qr"re se.ia pleviamente examinada a solicitação para contratação através de

dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administraüva.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor. encontra-

se no AÍ. 75, inciso tl, da Lei '14.133/21.

Este processo Adnrinistrativo encontra-se instruído com:
(l ) Solicitação de despesa. juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovaçâo que o proponente que ofertou melhor proposta atendc todos os

requisitos de hatrilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do torr.rcccdor (menos preço global oÍ'ertado)
(5) .lustificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é

possível selecionar que a empresa CRIAÇOES FREITAS INDUSTRIA DE
FARDAMENTO E CAMISETAS LTDA, apresentou proposta de preços corrpatível com

o nrercado. diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Admirristração Municipal
providências para debelar. pala qur: seja prornovida a contrataçâo, através de I)ispensa de

Licitação, arnparada pelo Art 75, inciso ll da lei 14.133121.

('aso opine làvorável pela contrataÇão, Íavor encaminhar pareccrjurídico paru que a

autoridade supelior autorize o procedimento de dispensa e proccda cotn a devida
publicidade.

Capela do Alto Alcgr'.' llA. l5 dc l-erelt; rrr.r de 2024

REILA A ALIV1EIDA
Agcnte de coütratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N'X X/2 OXX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.'
l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPf,LA
DO ALTO ALEGR-E' pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61. com sede à Rua

l9 de Março S/l'.1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte Bonfim Cestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e. do outro, o Sr.

XXXXXXXXXXXXX. inscrito no CPF n" XXXXXXXX'
Residente na XXXXXXXX, XXXX. XXXXXX, CEP:

XXXXX, Estado XXXX. denominando-se a padir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n'
XXX/XXXX, regido no que couber pela Lei Federal no

l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n'XX)í20XX. autorização contida nos Processo Administrativo de n"

XXI/2OXX, qtrc indepeudente dc tlansorição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o rcginte de execução ernpreitada por preço global

CLÁUSULA TERCEIRA. DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O presente contrato está vincLrlado ao Processo Administrativo n'XXX/20XX, [)ispensa de

Licitação n' XXX/20XX, e proposta comercial apresentada pela CONT[L41'ADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execuçào dos serviços. objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumcnto. a CONTRATANTE pagará à CONTRAIADA o valol global é

de RS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este detnoninado o valor contrattlal,

Punign(o Primoiro: A ( ON'IRA IADA ernitirá e aprescntará Nota l"iscali l-atura tlc acordo com

os serviços preslados. devctrdo a tttesnta ser devolvida à CON-l'RATAf)A. ent caso de erro.

Ptnigrulo Segundo: () paganrcnlo lica condicionado à conrprovaçào de qLre a ( ON IRATADA
cncontra-ss adinrplcnrc com a regularidadc fiscal, devendo ser oonrprovada nrediantc:

a) Certidão ( oniunta de Débitos relativos aos Tributos [iederais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e I4.i3l/21 );
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Certificado de llegularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validadc (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121).

Certidão Ncgativa de Débitos l rabalhistas, dentro do seu Prztzo de I alidade (Lei Federal n"

12.4401201I e 14.3 3 3/21):
Certidão Negativa de debitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmellte
Certidão Negativa de Débito parâ com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLIU§ULA QUTNTA - DO REAJUSTE

b)

c)

d)

e)

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parúgn{o Prinrciro'. t)everá a CONTRATANTE veriÍicar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar'fermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato.

em período máxirno de 30 d ias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestaçào de serviços/produtos tilrnecidos objeto desLe contrato, o

CONTRATAN'IE deverá r'ealizar a llctenção do lmposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da lnstrução Normativa RFB n" 1214, de 1l de Janeiro de 20ll e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de Íicar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 01i00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar rra Nota Fiscal o percentual e valor do

lrnposto de Renda sobrc o valor total da Prestâção de Serv iços/Produtos Fomecidos, sob pena

soÍier retenção conÍbnne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seia isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar enl colúutrlo com a Nota Fiscal emitida as cleclarações constartes nos anexos I.

ll ou III do l)ecleto I\lunir:ipal u" 0E4/202], ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para tins de

cornprovação da Iscnçào preteldida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DA INTRIGA DOS ITENS

.1.t '. Os itens deverão scr entregues em conformidade cont as condições contidas no Processo

Adm. n" /20 e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA. qtre originou este

contrato.
,1.2 - Os ltens serào cntrcgues no Município de Capela do Alto Alegre c recebido por servidor
responsável dcsignado pela unidade adntinistrativa equivalente da unidadc solicitante, o qual

procederá à conferência imediata do material.

Paráglalir Primeiro O rccebirnento do objeto aqui registratlo só se dará ap(rs adotados, peltl

Mun ic ípio. krdos os procedimentos prev istos no aí. 140, inciso ll. da t.ei n." I 4. I 33/2 L

,{.3 - Ern caso de dircrgência errtre a OI' c a Nota Fiscal/} atura ou entfe os objetos efetivarnente

entregues. o Fonleccdor ser'á ncÍilicado para retirá-los imediatamettte. pala adoção das

providêncirrs cabíveis.
{..1 - o prazo plla enlrega do item será imediato, contatirs a partir da assinatLrra do termo de

contralo.
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4.5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO (XÇAIIEI{TÁRIá'

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação Ílxada na Lei

mentária Anualo

nstitui obrigàção da CONTRATANTE:
prestar as ilifonnações c os esclarecirnentos que venham a ser solicitados pelo contratado;

Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto destc illstrumento;

Efetuar os pagamentos conforme disposto no contratoi

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder euirelação aos seus empregados, se houver. por todas as despesas decorrentes da

exeiução do objeto, tais c<»ro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transpoÍes e outras exigências fiscais. sociais e trabalhistas;

b) Responcler por quaisr;ueI tianos causados diretamente à adrninistraçào otr a terceirOs,

decorrentes dc sua crrlpa otr dolo na execução do contratol

c) Comunicar à contratatlte, por escrito. quaisquer anornralidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecinter)tos quejulgar necessários para a boa execução do oontÍatol

d) Emitir todas as Notas Iiscais e/ou documentos exigidos pela legislação r igente:

e) Corn pronretet-se a atender com presteza às reclamaçÔes sobre a qualidade e pontualidade da

entrega d0 material, providenciando sua irnediata correção, sem ônus pala o Município;

Í) Entrcigar os llens/Seiviços conforme definido em proposta conrercial apresentada e aceita pela

CON'IRA'I-ANTE.
t'. a obrigação do contralâdo de manter, durante toda a execução do contrato. em

corn patibilidade corn as obrigações por ele assumidas. todas as condições cxigidas para a

habilitação na licitação. ou para a qualificação' na contratação diretal

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTLÀS EXIGIDAS

Para este contrato não fotam exigidas garantias

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÓES DAS PARTES

l-Co
a)

b)

c)

c)

CLÁUSULA DÉCIIVTA PRIMETRÂ - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser rroditicado nos seguintes termos

I - Unilateralmentr:, a critério da Administração:

ll - Por acordo, qutndo:

a) Quanclo rrcccssál.ia rrrotliticação no prtrjeto ou das cspecilieações do obietrr. por motivo

tlev idarncnte j rrstilicittlo:
b) Par.a mocliÍicação do valor deoorrentc da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

coutratual ate o limitc penritido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE f,LEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução. por verificação da
inadeq uaçào das condições origirrárias;
c) Necessária l rnodificação da fornra de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientcs. nrarrtido o valor inicial;
d) para restabclecer o equilíbrio econôm ico- fl nance iro inicial do contrato enr oaso de força
maior, caso ltrrtuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íàtos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitâda, em qualquer caso, a repaÍtição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pnrágrafo Primairo; A Contlatada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas ate linrite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágralo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabeleciúento do equilíbrio econômico-
fi nanceiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisiro dc plcno direik) deste Contrato, independentemente de notiÍlcâçâo judicial ou

ertra.judicial. nas lriptitcscs preristas no aí. 137 da Iei ll.l3i/21. scnr pre.juizos das sanções

aplicáveis.

Parágrafo Prtmeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CON'I'RA1-ADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
Parágrofo Segunrlo: Os casos de lescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRA l'ADA o direito à pr'évia e arnpla defesal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FoRÇA MAIoR

('aso o CONTRATADO. por motivo de força maior, fique temporariamentc inrpedido de cumprir.
total ou parcialnrente, âs suas obrigações, deverá comLrnicar o fato imediatamente à liscalização,
ainda que verbalnrcnte. ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrênciu tlc rnolir.r dc li»ça maior, o contrato será suspenso snquanto perdurarem os

seus ef'eitos. podcrrtlo qtralquet das parles propor o destrato. ficando o C ON'lRAl AN lE obrigado
ao pagamenlo (la irnporlância culrespondente ao valor dos serviçosjá execulados.

§ 2". O CONTRATAN'IE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso desorente de

tirrça maior.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total. de qualquer das cláusulas contidas no conlrato. sujcitará a pane a
('ONTRAI'ADA às sançõcs plevistas no artigo 156, Lei n." 14.133121. garantind«r a pr'évia e anrpla
il e lesa em processo atlm ir istrativo.

.lil"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguinles linriles;

0,5 % (('irrco décimos pol cento), ao dia, até o trigésimo dia dç alraso. sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0.7 (Sctc décirnos por cento), sobrc o valor da pafle do serviço nào realizado, por cada

dia subsccltrerrte ao trigésimo.
II
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Norre:
CPF:

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimetrto das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter cornpensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas naLei 14.133121, decorrentes das inÍiações conretidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FI,]I{DAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-sc pelo disposto nas Leis Federais no l4.l3i/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfêito e conferindo às parles signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a pârtir de XX,TXXIXXXX, com término em XX/XX/XXXX.
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei no 14.133121 e

alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIillA SÉTIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matricula n' XXXX, com o ob.letivo de

acompanhar, inspecionar. encanrinhal e verificar a conformidade da erecução desle contrato de

acordo com a Lei n" 14.l3l/2 L

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o loro do Município de Capela do Alto Alegre. cm detrinlento de qualquer outro por

nrais privilegiado que se'ja. pala dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Conlralo.
Assim, por estarenr -justas e acenadas. subsorevern as paícs (, l)rcsentc Terrno de ( ontrato, enr f
(duas) vias de igLral teol e lirlnra. dando-o conro bonr e valioso. na presença de duas tcsternunhas.

Capela do Alto Alcgre, Bahia. XX de XXXXX de 20XX

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Scc. Municipal de Educação

CONTRATANI-E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx.\

CONTRATA DO

'festemunhas;

Nome
CPF':



I PREFEITURA MUNICIPAL 0E t "- - -.-----
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA if'

f:--i

PAREcER .runiDrco

PÀRECER n'I
PROCESSO :'^' I

CRÍGEM:

INTERESSÀDO:

EME}{IÀ:

.,,... 1.

i r: '1 : .'r' -1lll

ar. ll'

. i]f r-ái 1ra1l

: rr':- l-:' :

.. t: r:) \il j , n,,

l '13ÇL .l0ii-,'.llii

PÊ$Í/ 00016 / 2024

PxcC(àEÉo AdminigtrâEívo r" :tDl.6i )'1?-4

Comiesâo Pefllanêntê de Li eit:ção

CRIAÇõES FREÍTÀS INDUSTRT}' DU FTà'q!ÀMENTO E

CÀI'fI SETâS LTDÀ '

DIREITO ADMINIS RATIVO. :1í]ITÀÇÀO '

DÍ§PENSA DE LrcrrAÇÃo N' :'!)1'4/2024 '

aoursrÇÀo DE KIT i)g uNr ForLl',:É § Ei:PORTMS
pARÀ Às EourPE$ QIIE :', ISPIlTÀlÂ'§o o

CêMPEONÀTO MIrt{ICÍgtÀ' DE 1:ü2: DO i'{;r}íICIPlO

DE CÀPELA DO ÀLTO AIIGRT: ' Ai'{Àt'llg MINUEA

Í.larN InÂTUÀI . REQUÍ§ITOS Mi1\ ; rr' ': : 'r lifiDIDO§ -

; í]:;..I BILIDÀDE .

: - SINTESÉ:rr: ilc( jRÍ\;:''u

. .L'l.:,.f a. :,-.: ,lc ::::.i rcitaçáo 'i i': :-ra!e(-Érr

;. 15ii.--,i iicl:i .l - ctê jearlTf,cãLr de cÔntrat à'-'ráÔ G;r:rt

-- -ti, j i r,,, (l ':!1.i I 5' i-' :-la miIlLl'€{ '-r'rili-rtrLu.]l'

,,,lrt.r3'--,.,'.. l.L .'ri; ' - ':l (lilr'IÀÇiiil-i ;i:tEl'l''l -r

- tr.hiL)À,1.- i., I :. r- 'l--'r4.:1".'lr!; ;-'l'il/\ ' p3ra "qrri

',,:L-j'r-ÍIl'lS '11-lp1;11j.-rç11 
'rot 1 'l lj EiiJ-L;- - S 

'í'i:-

ir,(-rt:,)-i ltl-i l'ír.lnriri')'r l 'l': llC-':4 d': l'1rlil1:ri-;'' -LÊ

. -rc'r.i, r"' l' '; '?r'' t]._:r i'1!_ll1'_'lí' -i _': i

''.i f)r

,i

r. lrt {,' :i

' r ::pC[l:l:L

.._1s r1r,

,: |t\ i_,|

t r.i -i,'

, i,.-, r r

-, r c ), .,ll ,,r1 I aiUC ' . 'rtl':'

,1-,- I,rl:i i.jir':-' ;: f '':i!-ü t:ri:'r i' -':rr':; li" '

, , 1 :j -rl' ) a).l l il,i!,'i,i Lei cl= L: . -i L:rr, a'': j

.-,. ::) i':i- rl.ii. -le l 'lrlvt.rlli-êi'l'-lá ^' l

',ll''; l 'i:1Lr 1 lJll"I'l

.i .:.: .r rF j,rt-,, Ê ir,II:1*1-L.]:-rl-::----' --:..-
", i, :r JuÚ. I 7ú - Í-. sÍltr u - Folle/tax. \-' 7 5) Sogltzz ? 2' D2 t

íl:pcl,r .lo 
^lt 

' ,'lôgte - Bahia' CNPJ ,:, (lg7 11i illit)

?)Íef êituradêcaPelâ@Yah'!o com

..'í_7

: ,.1:

' i,-r i..l.r'j \

!1;l;- ,..i.r

. . r, ;1r. r' .,

i r(iadÊ.
Íi4ri4'r-000



.r{ l-l,tFf \ ,1 .' ,{tL i

PREFETTURA MUNICIPAL 0E i

CAPELA DCI ALTO ALEGRE . BAHIA I

':irê délvô n('rt.iâr as

-r,,Ltliir}tSt ra.jà,) Pt"tbl i r-lã .

irtf,:.j r a,ljir,iâ í tl)r t'::l-i,1rrri Il

, ,. -là tÊ. ,= l : S.t- :'r..-:

lr:i-1ll/?i, : I ii'r / (.a1.r,r1.1,.1

co:rrF, r.f s e contrttáÇoes rÉ']l'l 7 )d,rs pe.Ia

L)e ,;l t.',', !ÊI r:I..,i-,9e ({rle á \\anâ]i se al(- geêL(rtt eíii:,r

.r , ,ilr, lr,-r

'_:.r,: ,Éi f''

riã i,e'

esiâ f lrrdemêr'iÀ.iá

,l i ir,i i(lí:q\1.1(;:'i1., -

U ,-r r'll i t .rr.r

Í"I _ DÀ COMPETENCIA DA PROCÜB.BDORIÀ GERAI, DO MIJ'IJICIPI()

,l Ce...lsii,: 3:,lJiÊ ca,nsLll-lâs Ê31á -Liiie!- .la, r:..it-rÉ .ih

,,r'r':hDi '.:rrr:.. ,i,r,:',t Pi'i)(:11ld(l()r i.r Mtlttir:it :lnfí)r'Írrll

1-.lrp:,'sit:rr,'cl- lç,.1,-r ;. .: lri,lÍl'l(i -I Yr-l r-i v-L(lel, L-': j i-l-ir ' 1rr:: r.ijbIe i]

r. ).,-:r r; r',-:1 ,, ,Íri i'-1'-11 r.lti'r-. CiO munil li'i. ii(,' I'rr I ., Al.1-1'

, - e,J: ê. ij-ai:.r ,, ,

irr -' ANÀr.I$t .-;:Jlll l;iiji
.;t..iili.,-l.rl , iri', f- r ir')iL irlii:.x:lldr .1.. rr.' -r t - ir

rrrlr,l i.rr i: r,',ár1i,'rr1.: i)l)ir'l;Jl i'ror ( (rrrt o f iil l

" 111rii j.1,-{c-' 5 - -,lltJ-rÊLijl:tÉ-,b Ir.É1 reSaILl'Jài-l rjl.-j ,+L::i -- -,::

-: i_:_Si, ,l' ,:lt'ri(_, r-.,trll: .,. tlrtl:UleiiLlç.i,., .-1-r-l'i-S,.:ll .,

, ra;rtr .. .. r ,li' ii,à.; riâ ;-ir' r ir.i:..'-

.),,i1el;- ,-ril,l...: r ,'i,, ,i .,r'.Íi:!-'ilCj d.=S []]-Êrl'.il:eS : -

i.iI l:i i:rli

-rii-dr at$

§€ii(l'( /

:,t-(- i 1l ,

-rrÇâ .iôâQririr iil;r;)íriirlo 17ir , l,:nrr'ú - Fône/Íâx' (*75) 36!O-2222t222',t i i lr 4ir 4',r-000
il',rirêI3 do A,tÚ,Alegre Bahia CNPJ 13 397.11'1/0001 r'1

pÍêfeitrrrâdecapêle@yahoo.com

r' -" i.. I

i . ,l p:r.jaL-r,.i-i-!1.(trn!-,r Iia.iLartor j. rr dr::r I i.il,l-l,il

ii-,J:iVàtr -i:r -1,, 1-' I i;11,1;-.1,r.,, aai--St:l.ilt i,.1.,.-l ,.la :.':.

', !r,- .

il,iírii-..: err r j'rit.i] r-r,t;t i a-, i:mt d.AdÉ rloIn rrr iJIin a!-

, ,,l.1jrtr..i1(-, :-i,r i.inl',.,r,.--rí);]-l:d.rilc, da nOri:.1 Ír]arie, i'l,i

, ri,Ii ::.r'J:r:': rr i:,.t r.'i,,:- cieclc edÍni ni strêtivâ/ alâ



,i.r

t
t

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE "BAHIA

: r: aI]]ma,nt. .),\.,.)atai la),i()/ (.1íl j trlg:.m-ef,i: -i (ltl lij:a-r r - -rí)S qr.re

.-. re 5 se.j ,la.i:rÉ-i.atas.

. r',.--rSô l,-'.1 , -iii:

r jril iit .t l.tr'r i',

ir l-lr-r.:t': i,'ii, i -1. .'

I

S,Y)i--ll.rrl l.l

! , Ass:.r1, êIt -qa :Í'1 illidr, '-lâc âôntrnta'"õc3 ieil-'.is Ét. ri) [IILF

r,ii:.] I1,,1, {lC.i-. :É i:j::3:i'\.li: ''l rIIlPeIts(),n,l1l:lq1r.l(: 'i : j-- l' '::r'-.1'-l/

i,,,Ll:I=c*L1rcie, - lltU.r.í'l j(lâile {) .-t liq'] l1':lnílr--, 'rl'' f" 't".1 'r r-'!-

-1rêli .,-l . alir: (iL.r{rrI r- r-ril l. r'.-r tlrçàcr em viStá alÉ' :i' 'li"iri' ttcler o

.,r'ái:lô i.tjl'I :,-a) 'l,l 'a rÍri.r rnrr i:r cficierjtÉ Ê qlle !rr+ :.rirr 1lLrll'la o

il,-;:r p.i.iç i: .-'i-. ,l 1L1.,- 3É g61131.11'1' .rr'"i,i ;l ',nce dS

-r: ri-'.r:, ... Ii' '

-lErr

àrL i';- i

Xlif - t-c s

. 
---,*: : :,,1..

.l(. r'l l"al,.

... I ,,.:

i ',. :, i r..-

lj r: :il1nr,. 1'lL ar,

l-)r'(rl-,,)jL1/

i)ê;mitirá
t,eaú1.1a e econi)micá i trilt spr-- n:l.itr. i

lc .rirrpr., r'ieitt:t das ol::-i::.i.1 ;ÕÊ':l

il.r, L iÍ1caÇà(.r

L: r ;3 ç6n1 i ;1

,lr.l

t,-in5 iIü

i,r,-tli ('

r,:.tlll

5 iJIUe l; L e

f)4i1, c1 aql.iis:r f i). :

'I I iIriifr] ir t,', rlr

,lr-1 ..

r, lif -:iill

'-:t I it re,:

' :.,In',Ê I

l'ÍaÇa Jc,aqiflT r\/ir( !'la(c iTfi CeÍllro - I-one/Íax (".75) 3690'222212121 - i;-P 4/tr,45'000
i : rllêla i1:r .\l1o A regÍe - Bahia - CNP.J 1 3.897. -1 1 1/0001-')4

iJreíeituradecaPela@Yahoo,com

I

I

I

i
N

I

I
I
{
I

I

i
I
I
!
i
)

I
I

i
I

I

t
!
I

I
I

:

I
I

I
1

I

I

I

i

I

I
I
I
I

i

I

I
I

t



I rlz
*' -: ,--:I r .: ''

i t':*:i

{r
,1.

PREFEITURA MUNICIPAL NÊ

CAPELA DO AITO ALEGRE . BAHIA

i.:l;t-ipu1,tdi,

iir::1t4,:rleS.

!,r:r i_a: [l]-rr)Jj ricr art.?.5, itrclso IÍ, :i.. ,r',r--:r: ir ir l,ei t1e

il , I)tl pl'e§er'ltÊ .:àsf), a ir'.tst-i L rcrâl- t ;s dfl)r: esreil -'lllii l')drd 'i
':Õntrâta;ãÕ ci:.:+rã :i-\.: â necegsi daciê (:13 aÔnt-rar-ê::'E': 'l'2 

ÔÍnprct'1

'.:i.(:ÀÇcEa: ! ri.ll : l*i l1;L'l.l:: i:ili"{ 'tr trÀF DJ\.i'irr;ii l")s l- ' !l lli'r":r:J LTI)ii/

),rara aquisiaúÜ clÊ :ti: çe utríformes 'ar ôl''ir r f- jvrrs i/'ír ;1 Ii I e(lrr i!,,er'

,-li.rÊ c.li r-ipu1-; r ii,-1 o i(xnp*ôüât-rl Municip*t rle ir 0í'l 1 rll, l'1r:rr ':i1tio rir'

,.ãpÊ],1 ílÕ /, 11'c, A] Êqrfl, pôr Ínl''i 'r) .ln IlÊ,:tetü1"i.-L 1'1! r", 'r Lt)ál ttc'

.r,dllEaÇá,Õ, i-ll:ii',',ra., U§pc'rte e irazer a{ü }lul1i L-'1L-' '1'r ("'lê (:'rí-'Ér I'i (l|

,, L L.c' .

'.t:.. Écrtarrit-', a$ (:-tit.ari-()Í c rcillii.l inr
, ..-,-..i.i,1-,. *,^-1 .tr:,. tj,r;. .-r j:,,1i:a ..-ja)t-r(- r..: (1 ,

|- ...,)

,,r t,:(-.ep.. -.-jiiá I i .r.r .:.) t ,...i:j,. liri.es/ 1rr.r,r, "i .r,; )

+i :

-, o€iL(Ili

,,.-*i.,-

,; ri, i .1 fír,.' 
- r .i-: i c) !I àl- ílà

Ar',." ':' . i: 
'.'l 

i sllt':i"rsá rr-: I .ir ir.i:-;,r

I .. irn i-a

:i,t-jÊr';-í-lÍ:e3

'...:, 1 ,1. ltr', ,:'ilEô aLE ôri Í 1 ,--:; 3fl:ii:-i

c.rn1r râtã Ç1i,:. qlle

à H,9 50.i100,l-li)

êi: . 'r-i ! ,. v.iI(li e5

í. , r1Í1,,.'it L â nlr-L

,i. liÉr il -i Éi:ir

", r: -, r..r ) ec:i d,.-.r3

I r',,ti ; r-, vâ-LDr

.lj i:,.1r4 n$

:larrr. ::iiltÔs ê

:r,lt!.rr,-jr;: C,;riIit-lc:rflIiri':,,1in(rii,

i i .l-'{,r Illl J .-il-Liii}j.zou a,íj v.1l'-]i" i:

1)..ia l,e,i nô 14.132,/? i, r:;r;-i it',

l. , Í ,\rt. tt-, in':'-i'.
-''.f 1 :-l-.' 'i I''

tÊ-r t-, i a..,i: e dl)l:l i,,:.ir i .ri)5i"

l, AO ,.,:, i r i- r r.rÂI r-i! i;+ilo -..t ,ãCimô, llôiri, r-'rrl,1 t ( ' rralor

::,itj.m.rdir tr-r 
r, :'ir r i:..:r'tclri+, itLfere-se que I rÊferidii ve:.'Jf dê R$

i4.080.ofl f rilr.ii:,.r{ ze tüÍl e citetlta rêarr) :'.r ,:r'rqua/-ll:ci

i.-:1.,r,riLcrLc , ir d}slreii;ià aie IjcltaÇáo, t\ià íJ irlvi':r.,,. ;r.rrtânto/
fraça JoaquiÍ Mãchado, 17ü - Centío - Foneffax: (-'75) 3690-222212221 * tlli 44Ú45-000.

Câpêlã dô Allo Aleg.e - Bahia - CNPJ 13.897.1'1 l/i0c1 14 .l
prêfêituÍadêcâ pe:a@yahoo.com

.:', t:1,i' :i.!- .r; ri;: !I _i''r

i1r) i ,r.



r:1

.,.fiii!*

PREFEiTURA MUNICIPAL DE
GAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHiA

.. h lr,:i-l; Itit::rr r'irs,

; c come riil:l .i ..i

.'t1r tÊ l' 1 Ít;,1'r f- i,

: rlll f ,l ..r(1.!ll

q i,!t-t fc ,t ar l--: t-fr i:i ,:ll:jp()i i l)11 | rr1 -raial

i,::.1.: .):-- cotàção dt-: Fi eca)s ,:llli

I I, : ê1r1Íãf)r-r, Rr,fr .',Él-,,'l 'i;

IirÊ i 'rrtl L u'-lo ,

a ari fr rOVem (:l

;1 . Iilscl:;ind,,-', o aLudid,j F.rocessô

:rOll3 ri rJllcl d(1 .1 (:l r.' [,4 Cá (:),:] r' {;ratmer'rLáI 1á pAr'.1

âdm.r êtI i.i-.r.::

d. üüIILrdLr'.i.ào.

ion 5 t!-1

:IE §PORB

:Ilt (l,s Ê

irfir)l^(-\Ílâ

T IRELI

, rtti-l r:

, D'\' Lir..-: ,('. , .,t.r i I i,:.t-lit qltí-\ O (')y i_',-:n C nt{-)/ ,^

I CIÀ, ,-ôrsr"; ,- .ir;].. ale ÊS'l 5.810,00 1':iii.irr:'= rii,
'l.r: r\,.-i .., .r i ,tsi iriril.rírli .: ailrtis'j i-;r'. rj r-: :rr-r-:''

'IALDIR FREÍ?l'\'i Í-rA S-l r ,r! -tíE -,Írr'Ê,]ÉjL: -. !_,..r.1 :.

ir, ijllir, r1) l,ii' ,rr .r,i ,i,. -. ; cril:enta reaj.s e, Êô.'-

tli -i -

:RIÀÇÔES ER.E I TÀS INDUSTRIÀ DE FÀRDI]TíENTO8 E CÃ14- 38Í.{C

.,:,:,.rániú; L-r ./.-rt a)l: lrrt iuür)l.Te (le I).S l4 . at30, ttir (,i, .., 1 ,.,

t etrt.-r 'r:|.-; lr,1i1 ,-, .iqrr,:-l ,r,ãrt rirts , l-\'ii(,S/

:rirlÉr'jr--i-artttil::-"'if.f dÉ*r.!rlr/ 1r ,j,.. '.-)rroli,i 
( ji díi d§r (],{ (;o r.ri.i ,.r(.'ii,

. EiILrç-'L!,iILíj,

' : l,:. p..i', :: - : ':

n€,i,r:Ilj.. i t i.- ,., i\

I Ê.tL .lfiLetrctd que a

+.-l-^ ..--

- iit -,'r',.1r., qe ,lIrlr

r \rnt 3:l?r'

tr;i -Lq t-i,1 L,:j..

,i lli ,-

a I1-.1(',-rrI

rxpf j do s

,,, -iLrirr.', : '-l;lr,-tl ., r. r.Ull.ijLl{r r-\jjlsi.(r :fli:,rLri: t l

,1.1 desar t(:t-a r':.(: oi) r.1i:4r Ê. nô o!Jê I ati.-. -

'r.-r pr-ova reciii !ari 11<!de pàra (lort a ['azerilie Es'.iia]11.

i-eder.ai . 1: irr-la, .:oristarn certLdôcsr T1!:

- cal,-ri.tr j d.i(.i: j -.I.it .\r,r a rncx]-stênci â ,:le oéLL[(,

- . j'aÍ)-1-il ,-L r r.',-j il() t I.-11.,(i j nLa,

', , r t'i :-l,i rlr

if L-Liai.il I/

;--.iFr I ^rlrÕr E

-1!r it - i,:trLl .1

-,1r 1- - :1í,

.,1 rr, I

f,r-ii,r'i rrr'riirIt!-Li-iÉtr -luStilrcacio il.idi)a-.
-. r.': : :r, j É":.(rr'.)l r :'j o.r -le- 11 .: i',

,,rit,. 1i ,:rirtaiti,i. r.ai.J.Jfr .ri..: i,i,-t

.'' :çi:.L,aqrri, iii, r.:0 r,r - j:tir- l-oneilax t^^75) 3bfiú 2:22 2j1'.
r.r[,eia 1,, '.]t,-r A,egre - Bahia CNFJ 1.1 -a9l I I t.:lri

prefeituradecapela@yalroo.com

-ITIENLí) S

t ia rlt
r:F: +2.,,"i::-r.)00

| '(: 'i



qr.l

PREFÊITURÀ MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

;
Ii

-1 {, 'r :'. j
-' l, i

i-.

-r,--ur ia rs : r '.rlil.'iltá l-los para

i r. elt ,:l Ca{u j í üar j .

assegurarl pàqa.l'rêiI i (1-]l benS e

'i-l . ôulrtir,r' r,r, lri-r

irt,I íl BÊr'lt :tl:l::, -r l-,jtI',-r

, r rL I aJ r'li'rÉr ,Jr:,tltiL ilt .

'1: I alr.r-) r.l :

ir ?xr lJÊnc rà

J:qtrá.1-itrà.Eào

..r1.. t.r. (1;\

ai* d,:,4 rr'll Ér i

Lter a(-rnt r',ii i

ili -r", I I

.,:i , :lete,,t:

tcr 'l rIa:+.ás,

i\r i . 7J. /-) prôcê:iso cle at:,r'r:r-r')tÊí:-

i,', iirl,ii4*rrllÊ Ô3 CASOS .,1ír jrLc-: r,, l

i1::r".,Pr,s; Cle-: ii (l LtA(,:ãu, Ccvi r,.,

c:i-)rrl r:)s :r êig Ltin L c § do,.:u:n.-:ritos:

i i-r ,--.irÍI.:Ittc) ,le f orniai i .1.1ç;.3r. .1,

I

,.: .i:

l..l

:li- i --, Ld, que

,- t i-Ui

.:; t rlr l ali

rnái i:i e

n.l5,- lC

irli :, ,-.r.iÍj, eliLii(j() rea-ll (-rl l:,1(,'l- i I -1,,,

rir' , .,:. tcrm.c dê rel.:Íêf LL i'

irir Irr]j ji,'to cHCCLitrv.-);

I '-,: irr;it iva uÊ r-.1..1i.É.r- .

: -r-r i.,,, Í..i lilnn,-; É'- --f,,: , li

-1. :., :

:'rIt. .,1'I 
--l rlr ].'-*,i

-'-- ' . .lri(), ,I1'+ ii-i..,:nSi - l:t

,J.,'j r9,T-l1s tt 65 411qi6i:r: .'

i v - demtrnst-r,ar;,ltr ,J.r r-r -r«ç:i - i--,-.

'-,r- r i rlÊ reaurscs or'co:'lsir | ,:

'::, - c,: i se r- â59 t:' !t-t:

:r - i',)!:tj.):i)vâ;êO Cle :1,-:,-, 61 1,r-.1i.: I

')'j. (i l,-riirt.JS de l,iij L 1.-r ,1: -l''

Lr :.-,ir- -.,-e:SaiIia;
:i': - . ),. .Ja its_..rlrr.r ,)r. i (rt- ji:i i.r'

I ri :. -:

,r I L .,llt.)l:i1aôáo il --) r,li í,ri(r1.i,] .ir,

á.le

- om-

'-1.j

I ) eenc:hÊ

a'À(,it

PraçáJoaquimMacnado, 170-Centro-Fone/Íax: (*75],3650-22221?221 -aEP 44C45,000
Í-.iiperâ ,jo Alto Alegre _ Bahte _ CNPJ 13.897 I 1 1/0001 i4

prsÍeituradecapela@yahoo com

'
Ii
I
I

I
I

i

j
I

a

I

I

!

I

I
i

í

I

!
I
I



PREFEITURA MU}.IICIPAL DÊ
CAPELA OO ALTO ALEGRE . BAHIA

-;. V"_ -:.-: r..,i ú )4,_rrr-ri. ipi(.r r:a_ reá_-. -ÇàO .'le

.i,-:]!j j, ali::: .,i.:, r3.i-r rl"l/r o:i preÇoS a.-)Il-stallrtes lt- i arrr.-cS de

(táalôs I)u}rL !aí)s e á3 ql-iarrtidadês a 5eràríl a.'.Jr'1trr.-tr".1c1as, êm

ionsônár1. jii .r'.In o Ar.. .:.i da l,ei n". i1 .IJ?/-1, l r,. -i'-rve sÉr

inediaf irÍrart( li, ro.J'r (l(-rirrirl aila a jlrrrt.al,; -

-ÊL:ILrrsrt(),s,-it lral-tliltaÇ1ú/ rêatando/ t-odavia, a iL.rtorrzaçã.o

aritorJ-dedê comPetente, rlue ;leve sei 1Lr, -rdc ,

t1 t- ,l

,].,,.,.-.'rr1t.iál ()

da

, .l i_ r lcs;
.i r-r ào e à

I i I alLie

'i e à

':) . 
^i<-rLtr 

'l ' , ,, r: r, -..inhr,i-Í;C dO r:-liilntÊ ,1., ,..1 i:riantd{;:,i()

I l.-'- -,.,t-;'i. ,,: : ., úl ,iptesCfrL(1,-l()i. ,..j ü+tn. :t)itali'ti.,j.

J,,ie §.iêi r.cr.: , iir,spei r-an,]O-Se, aSs";inr, ! .-.l i]c a l. i I atrel e,':r.

-"1 r r-.1-- r.iá,.1: l-r: -,-rllLra-crçõe: :.r-r-el.dj, r +üO.ruêr j,dando C

..rperfeiçaam*n l.:c ê*. r'aeàÇ da eacoltla dc' Lrôrri:râtà.:i; e da

l\rttif ieÂtiv* rle pr6ç,:

'I â;l I )eli á í, ü.a l-. r' ir ii,-r S a ât O d{ .ti.t :j L:tir

iri-. : :. ..,r'i.. c l..ir .. .. li j

!) :Í,'r Ç1,'-, ::,:-tl:-1-:1,l

-. L r':

,' i tl,il,\r i,:tír:l(iÍ

:i) olr t-. i? d.r Lej ) l.'t l J/:::i-t'.. 1,

, i r,,...1-rl.1g91L das segu:.rrt..:--; r,.i..:.

:):a - iláô nêa:êr; í!,'n r - .?r:i cr1

,.1 :ts giLê estaj)Cl,:,r,) ir:

:,I;-ei;,:l e .seii5 É_l;,j-_-nt úri .- .,

a rzrnr:u1açãal a() a.:1 i 1,,-l r .le.

'. a,ír I 1.ii..rÍr , -ii,,... r

' '. 1I- (..'.. ;:,.1 __.

- i:j f ).ítJfar.j: i,I,'

Àr t.

.,r i ai Li:

,tl

PÍaÇir Joaquirrr Í\4ãchado. 1 70 - Centío - Fone/fex: (',75) 3690-2222t2221 _ t :Elt 44645_000
capêtadôAttoAtegre_Bahie_cNpJ.13897.11ii0001 .,.i 

l-
prefeitu râdêcapêla@yahoo.com

(

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I
I
I

j

I

I

I

I
I
I

I

I

I

I

Ti

l) r-i:ll



t
i
I

PREFEITLIRA IiíUilIICIPAL Dâ

CAPELA DO ALTO ALEGRI " BA}{IA

iil - ú .Legf sIaÇào aÍlr-L icá\rei a e::e:''r'rção do

(loltr:fa, inciusive
,,{Llün l.ar .la:5; alitSos Omi SSCrI;

f (, i areL' i Ilrel L L,-l ;

\/ .- C Êr-eÇo Ê âs Coní-.liçê,Éj:i '-tC i::';lg.1i!1ÉntÕ. (rg

,.t '1-ç-.r, j.,;5, a clá1-.4.'

i:;-rs,+ É -r rreri odi,crdai: rLo f ial Ll:lr'''irÍl:i:Ü rJt-.

ôIe,r'r,n a 1S Cl:j'tÓrics r:it' ;'i'i'al 1r r: r'r''i !: l-cl

*1,'! I '.f r) ciat.a l-lc ri1.i rll Ir "lÍii-ilr-'-' t-!':' 'l: ial'rêS É

.r rrL-, afelivú [)áQ dlllcl] l. o .'

-,,|: - í::-r ;-'i:i.térios Ê rr 1'-' r "ir- ' I 
'i'ê 

íê

rL.1(li irjÕ, qr]àji(lí,r fcr i) a'áÊ(-'r i:' :') !':i'r'rrr Pl].<-i

Ira,li.l:'j,: - I,ÉrLá Pagnm':11r.C;

v,,., .- 0Ít pfaZCS Ciê trri Ci,., r:i:,i ,:-,.,i|t,ÉS Ciç

5rqgrlç11;;,i1,, íjonl]IUAáO, .:itLrrltn, ti).1(''I'-r'êÕ r-'

t:.],,,tlf rri:..r1 Lr clel- L i1.1.1.r.,,.: 'lll-.rllü'- r' ' - { )i

\;. I , I .i'Ci r-l pal:: :l.râ I -': - :-i l-1É-- 
í :i

r(J'i )i*',,/l d:' ..-ri:-..-.. - 1' -ll].í

ll'. - .t n',;1:l'ti dí, r'r'r1-'1,,r 1-1Lti-lllilr) ,' r'l r'li;

il - ,-r ill-,::ú parô j.esFcs1...r ,'.r -''.:i'.}.i(-l dC

r"-.: i. ,.+ nrgc')r^ :.lrr-.r'

:/,Í a Êrazô FaIa it-'I:)[-r!1.-;, ,i1 , . ' -'icirr c]+

f É!Lái)ir1.(:(;itllerlio alo t'r;rri ,.l.ri i: :l ':l'illill ii {)-

íinalcei,r-o, quancio for c cas:';

)-l I ;j:r Eeranf iiis ci. i ecl.,l15 I - l a, i:segular

:i,- r. L.:1.- +,xe;uçà'], ' lc' ' : ' ''ú51-Je

,is 1l:r-: LÔ.r:cnL rlterer:;i:..:- 'l: ') :'li: - r: ''l:11Õ i"'l

rl::. i ,Jr-r in1-ecipaÇão ie '.':;aai'r'--r i 1 r 'l:l
-r.a :'r 1-1 :.1: I,:_j j

f, iri]ôia dÕ '1ltc Aiegre - Batlia - CNPJ 1''r Íi9? 1 I riÚiiu1 'r'l

PÍefêitu redeca Pela@Ya hoÔ.com

rr,l.r; J00

:
I
j
t
i
I
!
I

I
I

I
I

I
,

I
i
.,1

i
;
i
i
1

I
\
I

I

I



_.rt-"ri|;

, lr -

- . -,1-: I -n,: ', I

i
It. :, f:-

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ij'.li , l. 1-,isf)Â c3m ricf ,r. l.-r-ci.l,

,J, ljrt,vi.Côncia slocial Ê par,J

rÍlí.).IÉIv -:- ! a.-

:rl-'.,,-'r,''\'i-\. ori r-.q, i,.1,:'-r

l-r;' .,1 .. ' .-'

á.-..c .i, t'í---

ok)s--rvados os prazos rtinilll()!, ,:st 1r + I ecldos

l.sr-: T ii P nas nrf rnaS tÉL^nf ,la;-: -.F,li::aveis, e

.1.s a,:,ltd,i (::ô€:.s aiê rflaÍl|]1 eiti.'ar.-) e aSS.lstenc1à

...' ., rj.i.lllí-to ii)r (l '1.rli:r ;

.. .., . :i, dr r!-rLr:a,S C _- ,çrrl, :rtl

lai '.= , às FenalidalÊÍ ''Jc ' = L '

da:i rr',rLr as e 3u,1s J:ase.: ,,1c aà1cu.

.,.r1 - .i:; t:oníJiÇões de importaç,i,:

--,-,.,:r ilc r;âaülill 1:;rra ,--)n:rÉrF,,i r/

CA=(.);

il\,", à oi)r'i gáqiàc, ilr-, '-olil-rrl-'r'1

!1..1 ::i,.1É rc-)(lA à C_-L, -. ._i.r i..

','t-:I,,i- il: i !: Í-L lJade (l(Jlli ,,:; çri,r t I i-i -i'

- . .. .r - r , . L)iies ,Is ,;,:-, !: | ,:ja .

' ,il - '

: :- .: , )i. t lld liri-' - ').:

-t.\ ,.. ., .rJ-,i- l'.jarÇào Lr- (:ü11 [ i li-'

: . ; . s rit- i ..sêr -Íà de rl., t-'.i,f .

": r .;r " ( ..,1(1 eÍn oil:_ _ls n- ': -

; les tl,i..

'r val c,re s

lt.

. i,r l..t e

i,., I Lrr

i- ril.l ntê t-,

''i-i)t eItL

,:,r e'j e

;.,d t 1 ,'

tn

i rir a5

-ii t-d eIIl

iir,,-,-i,

; rii f i,i'- /

i,I .l,r ill L:ltt :, 1,

.,1!l.el-l1lt- .'-le,1Lr-. iirifrilooi,

' nda, ..i-.rat;iÇóes torâIil .f ia-1r

i- r,:,s l.éqdis, b.Fnr ,-Oma)

,j .lde(ILiada presi,r,,.i.) (lt, - .r fl l- a) I'llL€

,--laça ioaqurnr i\,lachado, 1r'U - CentÍo - Fone/fax: ("75) 3690-22221'222' - r.,El 4'15{5-000

capelâ do Alto Alegre - Bahia - cNPJ 13.897.'11 1/0001 e4
prefeitu redecapela@yãhoo'com

i

I

t

I

l
{
i
i
i

t

!

i

I

:

a -'-'-' -



PREFEITURA MUT.IICIPAL OE
CAPELA OO ALTO ALEGRE . BA'.IIA i

I

,lirnarlclâ ,fa

ccnt.Ldà s nc

.-l cirir.; r i r-r t iaa 1.:,i rt pribl-i r-:a, denl..-ro dâ-* i-.r--jt-reaaI j,Cãrçii1es

.1.1,, I'cil:;i:r -,ri:,'-.f s pi'at]i.r sa.,,ls, inIerr:--sr: qL1-ê ,i ]:j::,:, -i.-l Lir:.rirl i) f)ar.r
J:a,tiit,tÇ.1ar i".t iilr ri;,.l il.;j Q IlIesÉtitÉ iÍLi)ir'Lilili,- çri,,i-rJitra-sc

iÍ Í-C:tí.-illr,r...la:-r--. :::i:Ir, i)S F,,lf .1ltrÉ L -a,,: [r Ie:12. t, t,.11:) ilavend(]

i-)l-)5|-ácltlr)-.r 1r:r ,it i,- i :: ir Lral .rbe.r.t-r.rrd.

r:. 1)r ::L; -:.ita, êt.;1-endeno5 qlli.l

i i: ; r- : imL:rr i. i.r Ç-. r-, :ãi. gÉI:'i.33 pre,/i i t.i] Í.i n.l-

P r'(r f e!-l :

ieg:- i1:r...

.l'-t.rTtal{,i1

r,i,I1t e ,r-l l

:Y- CONCLU§Ã''

.:I. Ai.i'l't (r ll 'il -r:.'.t't-). r.i-)ôr-lui-se, sa-Ivo rrL(r.l hcl- ,',-..rt ,'. senteÍ-i

[ Íe:.\.tf:(. --'. .t- lD'l : rr ,rldcle Ju,'i,.i :..:., du.i Lí . -a-V3(,.

r ,tr lrL-, drj jltér-Lt.: lr .r\r:ljr,]irrljLj:ACrão e (rí ilrtsr- .,: -'-ili((:r/

; r ,.ri-t Ôln_].,- i,,:: c -l i-r.-:,' -..: t!-,Í. (Írrrj F1BL-.j; ,1ffi ; . .tl, .. CiÉ55ó

:a,::tr,-r'l'1"i... ...:t. t', ,l: r.'11,1.Ê ii,t \.lij: ,ir1r lrr ',- l,-r á'.,-

..,i.._': :: i.rt - .: - -. ,t,,. ,,.jj--..i 1111.-i.i, r ...- ., _- r:lt- ,1.

l'-l!,Ê,li.r:i .r.: .,, i..., . - al,f rlvLiÇáú ii:i rl . ,..-,,:.1 i.- (lr::1':1. 
"

:. ..-.; l.:s, '-,e I r '',..- 8â \.:r:ntj . , ,. "":, OpiÉá

pê1a apl:o!.raÇãô ê rêgiularldedo do p?oeesÉó âdôta.'ló 3té o

PresênÊe aomên L{1 .

F ir ,,:r , r:{-:i-':. ,rii,. *'}-(lrlesg(., 
^(irri 

I rl I 'il r',.1 l. iirj

,ja- 5 -li.',I:l i1-- I i,/ j:i ,- Llr I i ,; -i ,:t Sllpêf l(rt

'-,.';t() :'.,,

4i,l,:li:,i: .:.r r', r ' i.. i, ,.-i, ,r l-'rhj.:r, Ii, ,:ri.

I,TIIã RICARDO CÀ.E1ÀNO PA SILVÀ
ProcuEadoria Mun,icipê1

OAB,/BÀ N" . 29.274

f'raça Joaquirri lriir:.lraü0 I íu Cêntro - l-one/lax: (-'75) 3690-2222i22? i - ','l-! 4',it.r5-000
càpela dô Àito Aisgre -- Bâhia - CNPJ 13 ê97.11r/Ô001 i,'À

PrÉfeitu radecaPelâ@YahLro'com

I :',*,l! !'.?.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DESPA oC

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'016/2024

Destarte, Pelas razões emalladas da Procuradoria Jurídica' as quais corrcluenr pela plena

"i"Liliaãaá 
da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Exectrtivo' nos

,"Ãá. J" legislação jertinente. qrát se.la a lei n" j4 133/2^021' paru deliberar acerca da

;i;;il; aubiri"n.á de Licitação, autuãd, sob o n'ot!lz!z!' objetivando a 
"-""1'-"j11ã:.d:

"ãr'*ã" 
c,iirÃõ'or§ iúIrÀs ixousrRn DE FARDAMENTO E CAMISETAS

ii'o^q., lns"rito no cNpJ sob o n" 10.337.g9510001-34, para Aquisição de Kit de u-niformes

Espoúnos para as equipes que disputarão o C11ng9n{o Municipal de 2024 no Municípo

ãàã"p"r, aã Àr,o ,ttágre, cujo valoi é de R$ 14'080,00 (Quatorze mil e oitenta rcais)'

Capela do Alto Alegre- BA. l9 de Fevereiro de 2024

REILA ALMEIDA
Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇAO
Dispensa de Licitação n" 01612024

considerutrlo o teol do parecer da Assessoria Jurídica do Municipio de capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitaçào da enlpresa CRÍAÇÕES

FREITASINDUSTRIADEFARDAMENTOECAMISf,TASLTDA.inscT.itoTtoCNPJ

sob o n' 10.337.995/000r-34.

Con.sitleruntl. a estimativa de despesa,cujo valor estimado dâ contratação e compatível

com os valores praticados no rtercado, conforme documentos apresentados' de modo que' em

que pese ainda não tenha sido constituido o banco de dados públicos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi devidamente observada â pontecial econonlia de escala e as

peculiaridades do local de execuçào do objeto' Logo, a composição de custos unitários' com os

parâmetros utilizados para obtenção dos preços e para os respectivos cálculos' lbi realizada

atravésdepesquisadiretaconltrlínimo(3)trêsfornecedorcs.mediantesolicitaçàoÍtlrmalde

cotação, sendo apresentada jLrsrificaliva da escolha desses filrnecedores

Consklerutttlo a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

Considerondo a configuração de situação prevista no

WlMe anecessidade da realização da contratação eln questãol

Considerundo que rt Yalor da contratação é condizente com o preço praticado no

mercado.bemcomoaescolhadocontratadoeajustificativadopreçoatravésdaescolhada

proposta rnais vantajosa para Administração;

Decido RaliJicar a preserlte Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

.'np,".u"ônilçóíÁ rúrri§ INôusrRrA DE FARDAMENTo E cANIISETAS

LTDA, através de Dispensa de Licitaçào, autuada sob o n'01612024' para a Aquisição de.Kit

de Uniformes Esportivos parâ as equipes que disputarão o Campeonato Municipal

de 2024 no Municípo de Capela do Alto Alegre'

Cumpra-se

Capela d Alto Alegre- BA. l9 de Feverciro de 2024

Art. 75. Inciso lI.da Lei

MARIOJORG DUARTE BONFIM
n tcrec M Educação



PREFEITI.'RA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAFIIAffi

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAçÃO NO OrcNOz4

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA

Bahi4 no uso de suas atribuições tegais, de acordo com o disposto no Art. 75 lnciso I I da Lei n'
14.13312021, rafirtca o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, *93Ydl
no diploma tegal, da empresa CRIAÇÕES FREITAS TNDUSTRIA Df, FARDAMENTo E

CAMISETAS LTDA, inscrito no cN.PJ §otio n" 10;332995/0001-34, referente Aquisição

de Kit de Uniformes..Esportivo§ paia' di' eqiiiiês que di§putarão o Campeonato

Municipal de 2024 no Muniôípo de Capela dô.,: {lto {legre, no valor global de Rs

14J80,0b (euatorze mil e oitón(6.reais), Cuãirinddlasiiiln cdÍí as disposições emendas. pela

legislação aplicárel à espécie e pelo Egr§gio Tribunai dê. Contas, dos MunicÍpios do Estado da

Búia.

Capela do Alto Alegre- BA, l9 de leverr:ilo tle 202'1

il

MARIQJO .CARNEIRO DUARTE BONFIM
Uunicipal de Etlucaçãô .

Capela do Alto AIeg

CERTIDAO

CertiÍ'ico para os devidos fins que rt

Dispensa de Licitação n'01612024. Foi

publicada no Mural da Prefeituta desra

Cidade. nesta data.

Seé

re - IJ,\. I9/02/202 I

Melka Mendei D Santos Bastos
Sec. de Gabinete
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DióriolOficiol do AI{O2024. BAHIA ' PODER ÊXECUTIVO
29 DE FEVEREIRO DE 2024. ANO XIV' N" 03163

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALÍO ALEGRE'BAMUNICIPIO

-

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DIsPENSA DE LICITAçÁo No 016/2024

MARIO JORGE CARNEIRO DUARTE BONFIM
Sec. Municipal de Educação

3

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o dispósto no Art. ?5 Inciso II da Lei n" l4.l33l2o2l, ratifica o Procedimento de

contratâçâo dlreta por Dispensa áe tlô;taçao, embasado no diploma legal, da empresa CRIA-ÇÔES FREITAS

INDUSiRIA DE FARDÁMENTo E iAMISETAS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 10.337.995/0001-34'

referente Aquisição de Kit de Uniformes Esportivos para as equipes que disputarão o Campeonato

Municipal de 2021 no Município de capela do Alto Alegre, no valor global de R$ 14.080,00 (Quatorze mil e

oitenta ieais), Cumprindo assim càm as dispàsições emendas peia legislação aplicável à especie e pelo Egrégio Tribunal

dc Contas dos Munitipios do Estado da Bahia. Capela do AIto Alegre- BA, l9 de Fevereiro de 2024.

pÍaça Joaqutm Maúado, No 170, 1o Andar. Contro, Cep: 4464Í600,'ÉoíEitrí,C (75) 36904222, E-mâil:pÍefelturadecapolr@€hoo.com
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Sislema Gedlndáp - AtualEação drána do sistoma - Ve6ão:2024. Ípo PÍograma. Gl{7 . Câmpo d€ ApliEçÀo:

c€í.r@do de R.eisr'Ío de PÍoe'âoas de compurãdor'PÍôcosso n'' BR 51 2017 000515-0-rNPr 
"-,{:1ff:::i.tÍ3lllT;i..:lll::H,iJ","11}ái:1flg1ílll !E-):
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